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Primeiramente cumpre destacar que ao concluir pelahomologação do certame, esse parecer restringir-se-á tão somente ao planoda legalidade, cabendo à autoridade competente deliberar acerca daconveniência da licitação.

O Processo Licitatório em epígrafe está fundamentado na Leinº. 10.520 de 17 de julho de 2002, c/c os artigos 37, XXI e 175, “caput”, daConstituição Federal e Lei Complementar nº. 101 de 04 de maio de 2000 -Lei de Responsabilidade Fiscal - as quais dispõem sobre o ato administrativono tocante às Compras e serviços,

Há dotações orçamentárias assegurando O pagamento dasobrigações decorrentes da compra a ser realizada, obedecendo-se, assim,também ao disposto no artigo 14 da Lei de Licitações.

Assentiu a autoridade máxima do Poder Executivo Municipalacerca da deflagração do Dprocedimento licitatório.

No processo foi especificado o objeto a ser contratado, comSuas características técnicas, de modo preciso e claro, sendo vedadasespecificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias que limitem acompetição, verifico que neste aspecto o Procedimento não merece nenhuma

So

deverá constar nos autos o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidadepromotora da licitação, de Maneira a que o Pregoeiro tenha uma idéia docomportamento do mercado, não permitindo preços excessivos.+
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Verifica-se nos autos que a pesquisa de Preços de mercadojunto às empresas do ramo do objeto a ser licitado, com a devidaidentificação do servidor responsável pela cotação.

Ficou estabelecido no edital o MENOR PREÇO POR ITEMcomo critério de julgamento, atendendo o que dispõe o art, 45 da Lei8.666/93.

A convocação dos interessados se deu por meio de avisotempestivamente Publicado no Diário Oficial dos Municípios, alem do muraldo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, do qual constou o objeto dalicitação, bem como a indicação do local, dia e horários determinados parasessão pública.

Houve impugnação do edital, entretanto a mesma foi julgadaimprocedente,

Ainda em análise, verifica-se que a empresa vencedora docertame apresentou a documentação exigida.

está formalmente perfeito e consubstanciado nos fundamentos legaisexigidos, conforme determina a Legislação aplicável ao Direito Público.

Para Pagamento dos produtos contratados a Tesourariadeverá observar, entre outros requisitos, a regularidade fiscal, verificandoas certidões negativas de praxe.

SMJ,éo Nosso parecer,
Porecatu, 07 de março de 2022.


